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PORTARIA Nº. 0102, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.
“NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO TUTELAR ROGÉRIO MONTEIRO DE CASTILHO, MUNICÍPIO DE PIRAÚBA/MG, EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÚBA, ESTADO DE MINAS GERAIS, Adriano Carvalhaes Gravina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o pedido de férias do Conselheiro Tutelar ROGÉRIO MONTEIRO DE CASTILHO, referente a portaria municipal número 089, de 09 de Fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO a indisponibilidade do cargo de Conselheiro Tutelar, o qual não pode ficar vago, sob pena de prejuízo a continuidade da prestação dos serviços público, notadamente para preservação dos Direitos da Criança e do Adolescente preconizados pelo Estatuto dos Servidores Públicos – ECA (Lei nº. 8.069/90).
R E S O L V E:
Artigo 1º - NOMEAR, a Conselheira Tutelar Suplente JOSELI VENÂNCIO TRINDADE, eleita suplente em 10 de novembro de 2021, para compor o Conselho Tutelar, em substituição ao conselheiro tutelar ROGÉRIO MONTEIRO DE CASTILHO, em gozo de férias, em conformidade com o Edital do Processo de Escolha Unificado nº. 01 de 13 de setembro 2021.

Parágrafo Único – a Conselheira Tutelar Suplente assumirá o cargo no período de 09/02/2023 até 10/03/2023.
Artigo 2º - A Conselheira em exercício perceberá a remuneração dos membros do Conselho Tutelar originários do Executivo Municipal.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura, retroagindo seus jurídicos e legais efeitos a 09/02/2023.
            Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Piraúba, 23 de fevereiro de 2023.

Adriano Carvalhaes Gravina

Prefeito Municipal de Piraúba/MG
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